
EFETURA DE JOÃOPREFETU

MONLEVADE

ACORDO DE COOPERAÇAO N° 01/2025

O MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, pessoa jurídica de direito público com sede

administrativa à Rua Geraldo Miranda, nº 337, Bairro Nossa Senhora da Conceição, João

Monlevade/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.401.059/0001-57, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO, RG nº M-179.239 SSP/MG, CPF n°

195.086.896-68, doravante denominado MUNICÍPIO e o LAR SÃO JOSÉ DA SOCIEDADE

SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ sob nº. 18.267.179/0001-03, com sede na Rua

Padre Eustáquio, nº 11 – Bairro Laranjeiras – João Monlevade – MG – CЕР.: 35930-382,

doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pela

Presidente, a Sra. GREICIELE APARECIDA SANTOS IZIDORO, RG nº 20.324.525

SSPMG, CPF nº 138.384.896-32, residente e domiciliada Rua Bandeirantes, n° 488, Bairro

São José, João Monlevade/MG – СЕР.: 35930-227, resolvem celebrar o presente ACORDO

DE COOPERAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e

pelo Decreto Municipal 40/2025, consoante o processo administrativo de Inexigibilidade de

Chamamento Público nº 07/2025, baseado no artigo 29, da Lei 13.019/2014, e mediante as

cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJЕТО

1.1. O presente Acordo de Cooperação tem como objeto a cessão de servidores, bem

como o fornecimento de materiais médico-hospitalares e medicamentos

padronizados na Relação Municipal de Medicamentos (REMUNE), visando

assegurar um atendimento contínuo, qualificado e humanizado às pessoas idosas

atendidas pelo Lar São José. A execução deste acordo seguirá as diretrizes

estabelecidas no Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste

instrumento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1. São obrigações dos Partícipes:

2.1.1. DO MUNICÍPIO:

2.1.1.1.

parceria;

Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da
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2.1.1.2. Emitir relatório técnico de avaliação da parceira por meio do gestor de

parceria e submetê-lo à comissão de monitoramento e avaliação designada.

2.1.1.3. Realizar nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de

satisfação com os beneficiários e utilizar os resultados como subsídio na avaliação

da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

2.1.1.4. Designar novo gestor na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser

agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade. Enquanto isso não ocorrer,

o administrador público assumirá todas as obrigações do gestor, com as respectivas

responsabilidades;

2.1.1.5. Manter em seu sítio oficial na internet a relação das parcerias

celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após

o encerramento;

2.1.1.6. Instaurar tomada de contas antes do término da parceria ante a

constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da

parceria.

2.1.1.7. Fornecer medicamentos que constem na lista de disponibilidade da

rede municipal;

2.1.1.8. Fornecer material médico-hospitalar conforme disponibilidade do

Município;

2.1.1.9. Ceder servidores para atender de forma integral os residentes do Lar

São José, conforme disponibilidade do Município;

2.1.2 DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

2.2.1.1. Manter escrituração contábil regular;

2.2.1.2. Prestar contas da execução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO;

2.2.1.3. Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com O

poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único

do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

2.2.1.4. Dar livre acesso aos servidores municipais responsáveis pelo controle

e monitoramento do presente instrumento e dos servidores do controle interno aos

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências

regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do
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